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Edital N.º 151/2014-PROGESP                                                               Boa Vista, 22 de dezembro de 2014. 
 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, EM EXERCÍCIO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, após o período de impugnação, 
 
 
RESOLVE 
 
Retificar o Edital nº. 146 de 18/12/2014, publicado do D.O.U. em 19/12/2014, Seção 3, referente o 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE PROFESSOR DO 
MAGISTÉRIO SUPERIOR, CLASSE ADJUNTO A  para o Centro de Ciências Agrárias. 

 
I- As informações do quadro do subitem 2.2.1 do item 2.2 REMUNERAÇÃO, onde passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 
 

   Retribuição por Titulação 

Cargo/Classe Regime de Trabalho Vencimento 
Básico Mestrado Doutorado Total 

Professor 
ADJUNTO - A 

40 com Dedicação 
Exclusiva R$ 3.804,29 - R$ 4.540,35 R$ 8.344,64 

 
 
II – A redação do item 17 – DA NOMEAÇÃO, onde passam a vigorar as seguinte alterações: 
 
17.1. O candidato aprovado e classificado dentro do número de vagas será convocado, obedecida à estrita 
ordem de classificação, através do sítio eletrônico do concurso e do e-mail fornecido na Ficha de Inscrição, a 
manifestar-se, por escrito, quanto a aceitação da vaga e terá 03 (três) dias úteis a partir da data subsequente à 
da divulgação da convocação, para confirmar sua aceitação. O não pronunciamento do candidato no prazo aqui 
estabelecido implicará a sua exclusão do Concurso Público. 
 
17.2. Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato, em nenhuma hipótese. 
 
17.3. O candidato convocado que declarar sua aceitação para ocupar o cargo, será nomeado por portaria. 
 
17.4. O candidato nomeado que não se apresentar para assumir o cargo dentro do prazo legal será 
automaticamente desclassificado. 
 
 
 
 
Maria Antonia Oliveira da Silva 
 Pró-Reitora de Gestão de Pessoas, em Exercício  
 


